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PORTARIA N" 47L, DE 26 DE SETEMBRO DE2022

O Prefeito Municipal de lvlissal,

atribuições legais, e conforme o Comunicado

Agricultura e lYeio Ambiente,

RESOLVE

AÉ. 10 - CONCEDER de 26 de setembro a 03 de outubro do corrente

ano, B (oito) dias de férias referente ao período aquisitivo 202212023, do servidor

MARCOS ALTAIR DE MOURA, do cargo em comissão de Diretor do Departamento

de Aterro SanitárÌo, Lixo Orgânico e Reciclados, Iotado na Secretaria Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente.

Aft. 20 - Esta Podaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

' Gnarrurre oo PnErerro MuruIcrplr DE MISSAL, 26 or srreMano ot 2022,
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Adilto-Luis Ferrari

Prefeito Municipal

Estado do Paraná, no uso de suas

de Férias, da Secretaria Municipal de

Fone,/Fox (45)3244-8000 CNPI 78.101 8470001-50 - Ruo Nosso Senhorc do Conceicõo, 555 - Cenlro I Coixo Posrol 0l | 8S.800-OOO I Misso I PoronA


